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BOLETIM GERAL

PATRULHA ESCOLAR PROMOVE EXCURSÃO PEDAGÓGICA EM OLINDA

A Patrulha Escolar programou na última sexta-feira (09) uma manhã especial de atividades 
destinadas aos alunos das escolas contempladas com o programa da Polícia Militar de Pernambuco. Para 
marcar o Dia da Criança, foi realizado no Sítio Histórico de Olinda um evento denominado Excursão 
Pedagógica que começou com visitação à Praça do Carmo e demais localidades históricas da Cidade Alta. 

Além da visitação, houve no Largo do Carmo, local de encerramento das atividades, oficina de 
maracatu e de frevo, passeio recreativo com montaria nos animais do Regimento de Cavalaria da PMPE e 
apresentação dos cães do Canil.

Patrulha  Escolar  -  Fruto  do  convênio  firmado entre  a  PMPE e a  Secretaria  de  Educação 
Estadual, emprega patrulhas motorizadas e duplas em escolas consideradas críticas. Ela tem como missão 
garantir segurança nas escolas contempladas com o programa, além de promover ações preventivas que 
visam à redução dos índices de violência nas escolas da Rede Pública Estadual. 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=19317
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Leonardo CPE

Fone: 3181-1257 

SUERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Ivan DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Investigação com Foco em Homicídios

1 - Este Comando Geral recebeu da Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional e 
Comunitária  da  SDS,  o  Oficio  n°  577/GGIIAC/GICAP,  de  29  SET  2009,  solicitando  indicação  de 
policiais para o Curso de Investigação com Foco em Homicídios, que será ministrado no Campus de 
Ensino Recife/ACIDES/SDS/PE, (antiga ACADEPOL), de acordo com o quadro abaixo:

TURMAS TURNO PERIODO HORARIO VAGAS

1ª  Turma Manhã 03 NOV a 20 NOV 08 às 12 horas 10

2ª  Turma Tarde 03 NOV a 20 NOV 14 às 18 horas 10

3ª  Turma Manhã 23 NOV a 11 DEZ 08 às 12 horas 10

4ª  Turma Tarde 23 NOV a 11 DEZ 14 às 18 horas 10

2  -  Em  conseqüência,  os  Comandantes  das  Organizações  Militares  Estaduais  (OME), 
selecionadas, deverão remeter à DEIP até o dia 14 OUT 2009, a relação dos policiais militares indicados 
por turma, de acordo com o efetivo dimensionado para cada OME, apresentando-os no Campus de Ensino 
Recife/ACIDES/SDS/PE, nos dias e horários especificados, a fim de participarem do sobredito curso, 
como se segue:

OME VAGAS TURMA

1º BPM 02 (dois) PM 1ª Turma

6º BPM 02 (dois) PM 2ª Turma
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OME VAGAS TURMA

11º BPM 02 (dois) PM 3ª Turma

12º BPM 02 (dois) PM 4ª Turma

13º BPM 02 (dois) PM 1ª Turma

16º BPM 02 (dois) PM 2ª Turma

17º BPM 02 (dois) PM 3ª Turma

18º BPM 02 (dois) PM 4ª Turma

19º BPM 02 (dois) PM 1ª Turma

20º BPM 02 (dois) PM 2ª Turma

BPRp 02 (dois) PM 3ª Turma

BPGd 02 (dois) PM 4ª Turma

RPMont 02 (dois) PM 1ª Turma

CIPOMA 02 (dois) PM 2ª Turma

CIATur 02 (dois) PM 3ª Turma

CIOE 02 (dois) PM 4ª Turma

BPChoque 02 (dois) PM 1ª Turma

BPRv 02 (dois) PM 2ª Turma

BPTran 02 (dois) PM 3ª Turma

CIPCães 02 (dois) PM 4ª Turma

TOTAL 40 (quarenta) -
         (Nota nº 035/2009/DEIP/2).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

  O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3069 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Ouro, com 03 (três) 
Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme 
dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º, c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Subten PM 
Mat.  15580-2,  José  Daniel  Lira,  por  contar  mais  de  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº 3070  - Conceder a Medalha do Serviço Policial  Militar  com passador de Prata,  com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º, c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 1º Sgt 
PM  Mat.  28849-9,  Josadaque  Gomes  de  Lira,  2º  Sgt  PM  Mat.  16157-8,  Lucivaldo  Paes  Félix  de 
Figueiredo, Terceiros Sargentos PM Mat. 28604-4, George Lino dos Santos, Mat. 29785-2, Humberto 
Carlos  Vieira  de Souza, Cabos PM Mat. 20021-2, Fernando Lúcio Soares Santana, Mat. 24453-8, Dayse 
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Tomé da Silva, Soldados PM Mat. 29610-4, José Tadeu Amaral Dantas, Mat. 29622-8, Joçuvaldo Bezerra 
Leite, Mat. 29667-8, Tadeu Manoel da Silva, Mat. 29754-2, Benjamin da Silva Santana, Mat.  29795-0, 
Jair  Ferreira  de  Lima,  Mat.  29808-5,  Osvaldo Leandro  dos  Santos  Oliveira,  Mat.  29889-1,  Edinaldo 
Joaquim dos Anjos, Mat. 30753-0, Gilberto Semião dos Santos e Mat. 31215-0, Robson José de Aguiar, 
por  contarem mais  de  20 (vinte)  anos  de  efetivo serviço,  como reconhecimento  pelos  bons serviços 
prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº 3071 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º, c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 1º Ten 
PM Mat. 970045-5, Luiz Eduardo da Silva Vilar Gomes, Segundos Sargentos PM Mat. 920021-5, Flávio 
de Oliveira Lima, Mat. 930748-6, Ricardo Lira Feitosa, Terceiros Sargentos PM Mat. 29785-2, Humberto 
Carlos  Vieira  de  Souza,  Mat.  950854-6,  Márcio  José  Ribeiro  Ribas,  Soldados  PM  Mat.  980706-3, 
Ricardo Cleuder de Alencar Silva, Mat. 990163-9, Adir Régis do Nascimento e Mat. 990179-5, Luciano 
Francisco de Luna, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos 
bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

(Transcritos do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1.798, de 07 OUT 2009

O Secretário de Administração, tendo em vista o disposto no Art. 4 º do Decreto nº 30.876, de 
10 OUT 07, e considerando que existem, ainda, cerca de mil (hum mil) servidores que realizaram o pré-
agendamento, na Secretaria de Administração, mas não concluíram o recadastramento,

R E S O L V E:

I - Estabelecer, nos termos desta Portaria, normas e procedimentos para a atualização cadastral 
dos servidores, empregados públicos e militares ativos do Poder Executivo Estadual, conforme previsto 
no Inciso I, Art. 2º, do Decreto nº 30.876, de 10 OUT 07, bem como convocar os servidores constantes no 
Anexo I a comparecerem ao Posto de Recadastramento, no período determinado.

II -  Para efeito desta Portaria,  os servidores,  empregados públicos e militares  ativos serão 
denominados não recadastrados. 

III - A regularização cadastral de que trata o item I do presente ato normativo será realizada no 
período de 15 OUT a 13 NOV 2009. 

IV - Os documentos necessários para realização do recadastramento estão definidos no Anexo 
II desta Portaria.

V - Para fins do recadastramento, o servidor, empregado público ou militar do Estado deverá 
apresentar, necessariamente, a Certidão de Efetivo Exercício Profissional, assinada pelo chefe imediato 
da unidade de trabalho em que desempenhe suas atividades, e vistada pelo gerente de recursos humanos e 
pelo titular do órgão ou entidade.

VI -  A Certidão  de Efetivo  Exercício  Profissional  deverá  ser  impressa  através  do site  da 
Secretaria de Administração (www.sad.pe.gov.br), ou obtida nas unidades de pessoal de cada órgão ou 
entidade.
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VII  -  O  atendimento  aos  não  recadastrados  será  realizado  no  Posto  de  Recadastramento, 
localizado no térreo do prédio da Secretaria de Administração, situado na Rua Dona Maria César, nº 68, 
Bairro do Recife, Recife-PE, durante o período estabelecido, em dias úteis, no horário das 08 às 17 horas.

VIII - Não será permitida a realização de recadastramento por procuração.

IX - Ressalvados os casos oriundos de decisão judicial, e tendo por base os critérios adotados 
pela Lei Federal nº 8.213/91 (Regime Geral da Previdência Social), serão admitidos como dependentes do 
recadastrando:

a) Cônjuge;
b) Companheiro (a);
c) Filho (a) não-emancipado (a), menor de 21 anos;
d) Filho (a), maior de 21 anos, inválido (a)/incapaz;
e) Pai/mãe com dependência econômica;
f) Irmão (ã) não-emancipado (a), menor de 21 anos, com dependência econômica;
g) Irmão (ã) inválido (a)/incapaz, com dependência econômica;
h) Enteado (a) não-emancipado (a), menor de 21 anos, com dependência econômica;
i) Enteado (a) inválido (a)/incapaz com dependência econômica;
j) Menor tutelado, não-emancipado (a), menor de 21 anos, com dependência econômica;
l) Menor tutelado (a) inválido (a)/incapaz, com dependência econômica;

X - A partir do mês de DEZ/2009, o pagamento da remuneração do não recadastrado ficará 
bloqueado. 

XI  -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Coordenador  Geral  do  Programa  de 
Acompanhamento Cadastral de Pessoal, ouvida a Comissão Executiva do referido Programa.

XII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

XIII - Revogam-se as disposições em contrário. Paulo Henrique Saraiva Câmara - Secretário 
de Administração.

Anexo I

12472-9 Jandir Felix de Oliveira
12602-0 Roberto Felix de Oliveira 
14648-0 Rogério Lopes dos Santos 

   14960-8 Italo Oliveira de Araújo 
15701-5 Marcos Paulo Luiz de Lima 

   16181-0 Israel Antonio da Silva Filho 
   16956-0 Edson Antonio da Rocha Soares 

17076-3 Almir de Araújo Vila Nova
17328-2 José Givaldo Flor Nascimento

   17528-5 Diogenes de Oliveira Brito 
17889-6 Josias Filgueira dos Santos
18594-9 José Fernando de Albuquerque
18962-6 José Reinaldo Pereira Dantas

19516-2 Alexandre José Bezerra 
19632-0 Wedson Soares da Silva

   20203-7 Ivanildo Manoel da Silva 
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   20908-2 George Washington F. Paes 
   21577-5 Gilberto Rufino do Egito 
   22152-0 Djalma Ferreira de Lima 

23019-7 João Argemiro da Silva
23181-9 Valdir José do Nascimento 
23235-1 José Carlos Bandeira Santos
23545-8 Paulo Roberto de Santana 
23609-8 Marcos Florêncio da Silva 
23755-8 Valdir de Souza 
23858-9 José Felizardo da Silva 
23876-7 Sebastião Ângelo da Silva 
24016-8 José Rinaldo dos Santos
24020-6 José Patrício Rocha Neto 

   24133-4 Dácio Tenorio Torres 
24154-7 Ailton Barbosa dos Santos 
24484-8 Márcia Verônica Cunha da Silva

   24535-6 Edson de Franca Bezerra 
   24685-9 Edvaldo Miranda Batista 

24723-5 Robson Gomes de Albuquerque 
24732-4 Sebastião Igino Pereira 

   24744-8 Elias Pereira dos Santos 
24870-3 Luiz Carlos Gomes da Silva
25117-8 Severino Alves da Silva
25222-0 Bartolomeu Machado B. Filho

   25242-5 Francivaldo dos Santos Lima 
25499-1 Walter Florentino Paz Junior 

   25719-2 Carlos Antonio da Silva 
   25769-9 Emanuel Joel de Jesus Silva 

25815-6 Josélito Jorge da Silva Matias 
25882-2 Vanilson Ferreira da Silva

   25904-7 Edvaldo Severino da Silva 
25933-0 Almir Queiroz de Andrade

   25946-2 Ivo Pereira da Silva 
   26358-3 Eraldo Monteiro P. Junior 

26527-6 Joel Leonardo da Silva 
   26814-3 Ezequiel Faustino de Souza 

26869-0 Jairo José Mendes Ferreira
26870--4 Antonio Quaresma da Silva 
26904-2 José Ubiraci de Oliveira
27034-2 Josélito Pereira da Silva

27384-8   Aldivanio de Oliveira Silva 
   27390-2 Edmilson Amaro da Silva 

27440-2 Luzimar Marculino da Silva 
27653-7 Mauricio Batista de Paula 
27656-1 Lindembergue Gomes da Silva 
27676-6 Josemar José da Conceição 

   27683-9 Edson Fernando Pereira de Melo
27782-7 Severino Ramos da Silva 
27877-7 Ubiratan de Oliveira Gouveia
27925-0 Leonardo Gerocio do Nascimento
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   27972-2 Elivaldo Juvino Souto 
27987-0 João Martins de Morais Filho
28007-0 Ronaldo do Nascimento

   28117-4 Helder José da Silva 
   28484-0 Elias Simplicio Ramos 
   28765-2 Djalma Oliveira do Amaral 

28867-5 Osmario Manoel dos Santos
29004-1 Miguel Pereira de Morais Filho
29252-4 Miguel Pereira Barros Neto 
29267-2 Rosinaldo Clementino Rocha
29499-3 Marcondes Agostinho da Silva
29665-1 Silvio Romero Leite de Melo
29811-5 Reginaldo Miranda Barbosa 
30097-7 José Ronaldo Ribeiro Andrade

   30199-0 Guilherme Ponzi Junior 
30394-1 Lazaro Barboza de Lima 

   30485-9 Ediel Melquiades da Paixão 
   30532-4 Emanoel Pontes de Albuquerque 

30557-0 Lourinaldo Cavalcanti da Silva
   30702-5 Edson Pereira Juvino 

30961-3 Marcos José da Conceição 
31115-4 Jairo Florêncio da Silva 

31153-7 Adriano Galvão de Melo 
31191-0 Joaquim Borges Mendonça Neto
31210-0 Nilson Gabriel Damascena 
31282-7 Zacarias de Souza Lopes
31373-4 Rogério Dias do Nascimento 
31426-9 Manoel Pedro Celestino Neto 
31645-8 Jefferson Simplicio da Silva

   31686-5 Edmir Bermudes da Silva 
31701-2 Luiz Gonzaga de Andrade Silva 
31814-0 Jandilson Marcos Santos Gomes

   31846-9 Gilberto Pereira da Silva 
   31861-2 Jailson Mariano da Silva 
   31895-7 Givanildo da Silva de Lima 
   32018-8 Francisco Ribeiro da Silva 
   32112-5 Douglas Dias de Araújo 

   910050-4 Fernando Mendis Gondim 
910142-0 José Ramos da Silva Junior 
910297-3 Mivaldo Rodrigues de Oliveira 

   910381-3 Edilson Cosmo de Lima 
   910525-5 Flávio Batista Alves 
   910530-1 Ivaldo Bezerra da Silva 

910805-0 José Carlos da Silva 
910813-0 Joséildo de Melo 
920114-9 André Nivaldo Ferreira Silva 
920207-2 Weston Lins de Araújo 
920246-3 Roberto Soares da Costa 
920269-2 José Aurélio Ribeiro 
920935-2 Severino Antonio C. Silva 
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920944-1 Marcos César Vieira Lima 
921082-2 Antonio Carlos G. Miranda 
930032-5 Wanicon Manoel de Lima 
930262-0 Tairone César da Silva Pereira
930654-4 Sérgio Luis da Silva Oliveira 

   930712-5 Jailson Ramos de Brito 
930750-8 Kleber Martins de Oliveira 
930839-3 Ladilson Oliveira da Silva 
930863-6 Jelton dos Santos Passos 
930921-7 Jairo Raimundo Correia 

940252-7 Anderson Barreto da Silva 
940297-7 Rivelliton César Souza Santos 

   940306-0 Flávio Reis dos Santos 
940491-0 Keila Cristina L. G. Aquino 
940507-0 Ricardo Eugenio V. Ayres Melo 
940565-8 Sérgio Luiz da Fonseca Silva 
940693-0 Josue Rosa de Lima 
940703-0 Ricardo Phillipe Couto Araújo 

   940737-5 Geovanio José do Nascimento 
   950206-8 Flavia Nelsiene M. Muniz Sousa 

950314-5 Robson Alves do Nascimento 
950543-1 Laerti Andrade Xavier 
980137-5 Rosangela de Melo Queiroz 

   980146-4 Clovis de Souza Barbosa Neto 
980201-0 Ana Patricia F. Pais Barreto 

   980358-0 Jailson Peronico Monteiro 
980377-7 Joel Maurino do Carmo 
980502-8 Mario Marcolino Ribeiro 
990127-2 José Renato V. Amorim Filho 

   102127-3 Douglas Freitas de Vasconcelos
102792-1 Raphael da Rocha Ferreira 
102797-2 Josimar Anderson de A.Torres 
103234-8 Wallace Vieira de Sousa 
103285-2 Valderio Santana da Fonseca 

104051-0 Ana Claudia Gomes da Silva 
   104460-5 Elieser Braz Pereira 
   104878-3 Cleomar Alves de Almeida 

104907-0 Leonardo Luiz de Barros 
105025-7 Antonio Jacinto de O. Junior 

   105088-5 David Ramses Esperia e Silva 
105090-7 Luis Carlos Ataíde Passos 

   105645-0 Elaine C. G. S. Crespo 
106087-2 Maria das Gracas A. da Rocha 
106177-1 Luiz Henrique Campelo de Lira 

106538-6 Adenilson Herculano Silva 
106990-0 André Luiz M. de Oliveira 
107162-9 Wilson Araújo da Cruz 

   107177-7 Danilo Ferreira Nunes 
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Anexo II
Documentos Necessários

1) Relativos ao servidor, empregado público ou militar:
Documento de identificação
CPF
Comprovante de residência
Contracheque
Carteira do Conselho Profissional, quando for o caso
Certidão  de  Tempo  de  Contribuição do INSS e/ou de outros órgãos públicos, sempre que o servidor 
declarar a existência de tempo de contribuição anterior ao seu ingresso no Estado de Pernambuco
PIS/PASEP, quando for o caso
Título de eleitor
Diplomas/declarações de nível superior e técnico
Carteira Nacional de Habilitação, para quem se declarar habilitado
Certidão de Efetivo Exercício Profissional

2) Relativos aos dependentes do servidor, empregado público ou militar:
Cônjuge: Certidão de Casamento
Filhos menores: Certidão de Nascimento / equivalente
Outros dependentes: Comprovante de Dependência

(Transcrito do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

2.2.0.   Do Comando Geral

Nº 673, de 1º JUL 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos por haverem iniciado o seu processo 
de Reforma por Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I - Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: o 3º Sgt PM Mat. 26307-9, João 
Batista Alves Ferreira; Mat. 31306-8, José Daniel de Araújo Silva; o Sd PM Mat. 25469-0, Sérgio Gomes 
Ribeiro; o Sd PM Mat. 30798-0, Luciano José da Silva, em virtude de haverem iniciado os seus processos 
de Reforma por Incapacidade Física Definitiva; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 674, de 1º JUL 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
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81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I  -  Passar  à  condição  de Adidos  a  OME de  origem/PMPE:  os  Cabos  PM Mat.  20269-0, 
Santiago Ferreira da Silva; Mat. 13063-0, Sérgio de Albuquerque; e Mat. 17052, Claudeicio Alves de 
Araújo, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Ex–Offício 
(por idade – limite). Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritos do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

--oo(0)oo--

Nº 1069, de 30 SET 2009

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  serviço  ativo  da  Corporação,  o  militar  estadual  abaixo,  em virtude  de  haver 
completado 06 (seis) anos no posto atual e contabilizado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, conforme o 
disposto no Art. 85, Inciso I, c/c Art. 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, modificada pela Lei Complementar  
nº 110/08:

Posto Mat. Nome A/C de
Maj QOPM 1713-2 Reynaldo Santos de Santana 1º MAR 2009

--oo(0)oo--

Nº 1070, de 30 SET 2009

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao 1º Sgt PM Mat.  19125-6, Severino Marques da Silva 
Irmão, nos termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, 
c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 13 AGO 2009, conforme Livro 20, Página 320, Sessão 
nº 021, de 13 AGO 2009. 

II  -  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  direito  à  realização  anual  de 
inspeção  de  saúde  de  controle,  nos  termos do Art.  92,  §  2º  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1071, de 30 SET 2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 27451-8, Nerilton Luiz do Nascimento, nos 
termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 20 AGO 2009, conforme Livro 20, Página 326, Sessão nº 022, 
de 20 AGO 2009. 

II  -  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  direito  à  realização  anual  de 
inspeção  de  saúde  de  controle,  nos  termos do Art.  92,  §  2º  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1072, de 30 SET 2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio Invalidez ao Sd PM Mat. 921183-7, Clebson da Silva, nos termos do 
Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 
327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 13 AGO 2009, conforme Livro 20, Página 323, Sessão nº 021, de 13 
AGO 2009. 

II  -  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  direito  à  realização  anual  de 
inspeção  de  saúde  de  controle,  nos  termos do Art.  92,  §  2º  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1073, de 30 SET 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Subtenente PM, o 1º Sgt PM 
Mat. 11174-0, Arnaldo Freire Mariz Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  1º  Sgt  PM  Mat.  11174-0,  Arnaldo  Freire  Mariz  Filho,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A não  homologação pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 1074, de 30 SET 2009

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, os Cabos PM, 
abaixo relacionados:

Mat. Nome
14155-0 Natanael Cândido de Moraes
16229-9 Marcilio Lopes de Siqueira
17687-7 Ruy David de Lima
20330-0 Sérgio Ricardo Cristóvão Mendes
21538-4 Roberto Alves de Santana

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da  publicação  do ato  de  inativação  na 
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não  homologação pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 1075, de 30 SET 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Sd PM Mat. 
15476-8, Ivam Gomes Lima. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Sd  PM Mat.  15476-8,  Ivam Gomes  Lima,  pela  FUNAPE (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não  homologação pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 1090, de  07 OUT 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34, Inciso VIII,  do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: Os Subtenentes PM Mat. 17519-6, 
Charlixandre Santos Couto; Mat. 14985-3, Divaldo Cota da Silva; O 1º Sgt PM Mat. 15626-4, Airon 
Laurindo Simões; Os 2º Sgt PM Mat. 16891-2, Romildo Pedro da Silva; Mat. 18822-0, José Antonio de 
Oliveira; Mat. 18543-4, José Antonio Felipe da Silva; Mat. 17628-1, José Augusto Andrade da Mota; 
Mat. 14836-9, Jorge Chrisostomo Rodrigues; Mat 15709-0, Omar Corrêa Pereira; Mat. 24101-6, Antonio 
Ferreira  Maciel  e  Mat.  17560-9,  Severino Mendonça Guimarães Filho;  Os Cabos PM Mat.  17202-2, 
Jácome Dias da Silva; Mat. 20853-1, Severino Alves Cabral; Mat. 22134-1, José Gomes Correia; Mat. 
17535-8, Walter Souza Almeida; Mat. 20859-0, José Silvio da Silva Santos; Mat. 18792-5, Ouribatan 
Victo de Oliveira; Mat. 17636-2, Reginaldo Rodrigues Filho; Mat. 23508-3, Jorge Lopes da Silva; Mat. 
17882-9, Isaias Ferreira da Silva; Mat. 17832-2, João Fernando Menezes da Mata; Mat. 19024-1, João 
Silva do Nascimento; Mat. 21960-6, José Antonio Saraiva de Souza; Mat. 18767-4, Valdomiro Simão de 
Oliveira; Mat. 18994-4, Antonio Gomes da Silva; Mat. 18406-3, Paulo Estevam de Oliveira; Mat. 18302-
4, Marcos Diogo Ramos; Mat. 18048-3, Francisco Antonio de Souza; Mat. 19147-7, Vladimir Coutinho 
Macedo; Mat. 20200-2, Izael José Pereira de Melo; Mat. 19744-0, Marcos Aurélio Gomes da Silva; Mat. 
17820-9,  Roberto  Ferreira  da  Silva;  Mat.  24399-0,  Givaldo  Soares  da  Cruz;  Mat.  18720-8,  José 
Genivaldo Moreira da Silva; Mat. 16696-0, Bartolomeu Interaminense da Silva; Mat. 15814-3, Alfredo 
Leandro  Celestino;  Mat.  18313-0,  Ary Menezes  Martins  de  Souza;  Mat.  17212-0,  José  Antonio  dos 
Santos;  Mat.  16715-0,  Amaro  Mendes  Ferreira  Filho;  Mat.  18109-9,  Antonio  Felipe  da  Silva;  Mat. 
15859-3,  Genival  Fernando  da  Silva;  Mat.  20481-1,  Otávio  Emanuel  Ribeiro  Barros,  em virtude  de 
haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 AGO 
04. (Nota nº. 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos militares cumpram expediente administrativo na OME 
de lotação, ficando assim terminantemente proibidos de serem escalados em atividades operacionais e/ou 
voluntárias  da  Corporação,  até  a  publicação  em Diário  Oficial  do  Estado da Portaria  de  Inativação, 
quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1091, de 07 OUT 2009

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso XVI, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 75, § 
1º Alínea "c" Item XI, e § 5º da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) e com o 
Art. 7º, Inciso I, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP / PMPE), aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I - Agregar, a/c de 23 MAR 06, a Qualificação Policial Militar (QPMG), o policial militar: Sd 
PM Mat. 29267-2, Rosinaldo Clementino Rocha, em virtude de se encontrar afastado das funções, por 
haver sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 06(seis) meses, em sentença com trânsito 
em julgado, conforme o Mandado de Prisão nº 2006.0134.000503, expedido pelo Exmº Sr. Aubry de 
Lima Barros Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal dos Efeitos Relativos a Entorpecente da Comarca 
do Recife; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcrito do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 020/Cmt. do 15º BPM, de 07 OUT 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo para conclusão de Processo de Licenciamento "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina

O Comandante do 15° BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 27, da 
Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, 

R E S O L V E: 

I - Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 12 OUT 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos  do  Processo  de  Licenciamento "Ex-Offício"  a  Bem da  Disciplina,  instaurado  por  força  da 
Portaria nº 017, de 30 JUL 2009, que tem como Encarregado o Cap PM Mat. 950741-8/15° BPM, Autair 
de Freitas Pereira, a que responde o Sd PM Mat. 103647-5/15° BPM, Jediael Dias Ludugero da Silva, 
face a necessidade de diligências imprescindíveis para elucidação dos fatos, conforme solicitação contida 
no Of. n° 031/PL, de 06 OUT 2009. Cláudio José Galdino da Silva - Ten-Cel PM - Comandante - 15° 
BPM.

(Transcrita do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 055/09, Processo 242/09, Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de 
material penso. Proponentes Vencedoras: 1) Art Cirúrgica Ltda; 2) Cordova Ltda; 3) Drogafonte Ltda – 
ME; 4) Embramed Ltda; 5) Fernando Melo de Abreu Filho ME; 6) Fortuci & Gravina Ltda; 7) Grandesc 
Ltda; 8) IBF Ltda; 09) Laboratórios B. Braun S/A; 10) Masif Ltda; 11) Medical Ltda; 12) Medicine Ltda; 
13) Tecnovida Ltda. 

(Transcrito do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)
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3.2.0.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial 006/09, Processo nº 290/09, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviço  de  engenharia  na  recuperação  dos  reservatórios  inferior  e  superior  do  Hospital  da  PMPE. 
Abertura: 22 OUT 09 às 10h O Edital, na íntegra, será fornecido aos interessados em meio magnético, 
mediante entrega de 01 (um) CD, na CPL/CASIS, Rua Betânia s/n – Derby – Recife – PE, no horário das 
08 às 13h (dias úteis).

Pregão Eletrônico 061/09,  Processo nº 291/09, Objeto:  Aquisição de material  penso,  medicamentos  e 
matérias primas para o Sistema de Saúde da PMPE. Abertura: 22 OUT 09 às 14h O Edital encontra-se no 
site  www.compras.pe.gov.br.  Recife,  PE,  07  OUT  2009  -  Robson  Inácio  Vieira  -  Maj 
PM/Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 188, de 08 OUT 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Mas Deus prova seu próprio amor para conosco, pelo fato de ter Cristo morrido por nós, 
sendo nós ainda pecadores. (Romanos 5:8).
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